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Ρ ΕΣΥ ΛΤΑDΟΣ

DαψΠρεϖ ςιδα ε Πρεϖιδνχια Σ.Α. | ΧΝΠϑ 08.872.199/0001−50

Υmα εmπρεσα δο Γρυπο Dαψχοϖαλ

Aos Acionistas e Administradores da 
Dayprev Vida e Previdência S.A.
Opinião: Examinamos as demonstrações contábeis da Dayprev Vida e Previ-
dência S.A. (“Seguradora”), que compreendem o balanço patrimonial em 31 
de dezembro de 2025 e as respectivas demonstrações do resultado, do resul-
tado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fl uxos de caixa 
para o exercício fi ndo nessa data, bem como as correspondentes notas expli-
cativas, incluindo as políticas contábeis materiais e outras informações eluci-
dativas. Em nossa opinião, as demonstrações contábeis acima referidas apre-
sentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimo-
nial e fi nanceira da Dayprev Vida e Previdência S.A. em 31 de dezembro de 
2025, o desempenho de suas operações e os seus fl uxos de caixa para o exer-
cício fi ndo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Bra-
sil, aplicáveis às instituições autorizadas a funcionar pela Superintendência 
de Seguros Privados - SUSEP. 
Base para opinião: Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas 
brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em con-
formidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir intitulada “Res-
ponsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis”. So-
mos independentes em relação à Seguradora, de acordo com os princípios éti-
cos relevantes previstos no Código de Ética Profi ssional do Contador e nas 
normas profi ssionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade - CFC, 
aplicáveis a auditorias de demonstrações fi nanceiras de entidades de interes-
se público no Brasil, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de 
acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é 
sufi ciente e apropriada para fundamentar nossa opinião. 
Outras informações que acompanham as demonstrações contábeis e 
o relatório do auditor: A Administração é responsável por essas outras in-
formações que compreendem o Relatório da Administração. Nossa opinião 
sobre as demonstrações contábeis não abrange o Relatório da Administração, 
e não expressamos qualquer forma de conclusão de auditoria sobre esse re-
latório. Em conexão com a auditoria das demonstrações contábeis, nossa res-
ponsabilidade é a de ler o Relatório da Administração e, ao fazê-lo, conside-
rar se esse relatório está, de forma relevante, inconsistente com as demons-

trações contábeis ou com nosso conhecimento obtido na auditoria ou, de ou-
tra forma, aparenta estar distorcido de forma relevante. Se, com base no tra-
balho realizado, concluirmos que há distorção relevante no Relatório da Ad-
ministração, somos requeridos a comunicar esse fato. Não temos nada a re-
latar a esse respeito.
Responsabilidades da Administração pelas demonstrações contá-
beis: A Administração é responsável pela elaboração e adequada apresenta-
ção das demonstrações contábeis de acordo com as práticas contábeis ado-
tadas no Brasil aplicáveis às instituições autorizadas a funcionar pela SUSEP 
e pelos controles internos que ela determinou como necessários para permi-
tir a elaboração de demonstrações contábeis livres de distorção relevante, in-
dependentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das demons-
trações contábeis, a Administração é responsável pela avaliação da capaci-
dade de a Seguradora continuar operando e divulgando, quando aplicável, os 
assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa 
base contábil na elaboração das demonstrações contábeis, a não ser que a 
Administração pretenda liquidar a Seguradora ou cessar suas operações, ou 
não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das ope-
rações. 
Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações 
contábeis: Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as de-
monstrações contábeis, tomadas em conjunto, estão livres de distorção rele-
vante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório 
de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de 
segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com 
as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detecta as even-
tuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes 
de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou 
em conjunto, possam infl uenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as de-
cisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstra-
ções contábeis. Como parte de uma auditoria realizada de acordo com as nor-
mas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento profi s-
sional e mantemos ceticismo profi ssional ao longo da auditoria. Além disso: 
•�Determinamos�a�materialidade�de�acordo�com�o�nosso�julgamento�profi�s-

sional. O conceito de materialidade é aplicado no planejamento e na execu-
ção de nossa auditoria, na avaliação dos efeitos das distorções identifi cadas 
ao longo da auditoria, das distorções não corrigidas, se houver, sobre as de-
monstrações�contábeis�como�um�todo�e�na�formação�da�nossa�opinião.�•�A�
determinação da materialidade é afetada pela nossa percepção sobre as ne-
cessidades de informações fi nanceiras pelos usuários das demonstrações 
contábeis. Nesse contexto, é razoável que assumamos que os usuários das 
demonstrações contábeis: (i) possuem conhecimento razoável sobre os negó-
cios, as atividades comerciais e econômicas da Seguradora e a disposição 
para analisar as informações das demonstrações contábeis com diligência ra-
zoável; (ii) entendem que as demonstrações contábeis são elaboradas, apre-
sentadas e auditadas considerando níveis de materialidade; (iii) reconhecem 
as incertezas inerentes à mensuração de valores com base no uso de estima-
tivas, julgamento e consideração de eventos futuros; e (iv) tomam decisões 
econômicas razoáveis com base nas informações das demonstrações contá-
beis.�•�Ao�planejarmos�a�auditoria,�exercemos�julgamento�sobre�as�distor-
ções que seriam consideradas relevantes. Esses julgamentos fornecem a 
base para determinarmos: (a) a natureza, a época e a extensão de procedi-
mentos de avaliação de risco; (b) a identifi cação e avaliação dos riscos de dis-
torção relevante; e (c) a natureza, a época e a extensão de procedimentos adi-
cionais�de�auditoria.�•�A�determinação�da�materialidade�para�o�planejamen-
to envolve o exercício de julgamento profi ssional. Aplicamos, frequentemen-
te, uma porcentagem a um referencial selecionado como ponto de partida 
para determinarmos a materialidade para as demonstrações contábeis como 
um todo. A materialidade para execução da auditoria signifi ca o valor ou os 
valores fi xado(s) pelo auditor, inferior(es) ao considerado relevante para as 
demonstrações contábeis como um todo, para adequadamente reduzir a um 
nível baixo a probabilidade de que as distorções não corrigidas e não detec-
tadas em conjunto, excedam a materialidade para as demonstrações contá-
beis�como�um�todo.�•�Identifi�camos�e�avaliamos�os�riscos�de�distorção�rele-
vante nas demonstrações contábeis, independentemente se causada por 
fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em res-
posta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e 
sufi ciente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distor-

ção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já 
que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, fal-
sifi�cação,�omissão�ou�representações�falsas�intencionais.�•�Obtemos�enten-
dimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos 
procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas não com o ob-
jetivo de expressarmos opinião sobre a efi cácia dos controles internos da Se-
guradora.�•�Avaliamos�a�adequação�das�políticas�contábeis�utilizadas�e�a�ra-
zoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela 
Administração.�•�Concluímos�sobre�a�adequação�do�uso,�pela�Administração,�
da base contábil de continuidade operacional e, com base nas evidências de 
auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos ou con-
dições que possam levantar dúvida signifi cativa em relação à capacidade de 
continuidade operacional da Seguradora. Se concluirmos que existe incerteza 
relevante, devemos chamar a atenção em nosso relatório de auditoria para as 
respectivas divulgações nas demonstrações contábeis, ou incluir modifi cação 
em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões 
estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nos-
so relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Segurado-
ra�a�não�mais�se�manter�em�continuidade�operacional.�•�Avaliamos�a�apre-
sentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações contábeis, inclu-
sive as divulgações e se as demonstrações contábeis representam as corres-
pondentes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de 
apresentação adequada. Comunicamo-nos com a Administração a respeito, 
entre outros aspectos, do alcance e, da época dos trabalhos de auditoria pla-
nejados e das constatações signifi cativas de auditoria, inclusive as defi ciên-
cias signifi cativas nos controles internos que eventualmente tenham sido 
identifi cadas durante nossos trabalhos.

São Paulo, 27 de fevereiro de 2026 
DELOITTE�TOUCHE�TOHMATSU
Auditores�Independentes�Ltda.
CRC nº 2 SP 011609/O-8 
Vanderlei�Minoru�Yamashita
Contador
CRC nº 1 SP 201506/O 5

ΡΕΛΑΤΡΙΟ DΟ ΑΥDΙΤΟΡ ΙΝDΕΠΕΝDΕΝΤΕ ΣΟΒΡΕ ΑΣ DΕΜΟΝΣΤΡΑ∩∏ΕΣ ΧΟΝΤℑΒΕΙΣ

ΝΟΤΑΣ ΕΞΠΛΙΧΑΤΙςΑΣ ℵΣ DΕΜΟΝΣΤΡΑ∩∏ΕΣ ΧΟΝΤℑΒΕΙΣ
ΠΑΡΑ ΟΣ ΕΞΕΡΧ⊆ΧΙΟΣ ΦΙΝDΟΣ ΕΜ 31 DΕ DΕΖΕΜΒΡΟ DΕ 2025 Ε DΕ 2024
(Εm mιληαρεσ δε ρεαισ, εξχετο θυανδο δε ουτρα φορmα ινδιχαδο)

...continuação

 2025 2024

   Impacto  Impacto

   sobre o  sobre o

  Saldo  Resultado Saldo Resultado

Categoria Premissa Contábil Financeiro Contábil Financeiro

Títulos Acréscimo

 públicos de ágio + 

  federais 0,02% no

   pós-fi xados spread da

 curva Selic 27.865 287 203.333 147

Títulos Decréscimo

 públicos de ágio - 

  federais 0,02% no

   pós-fi xados spread da

 curva Selic 27.865 (259) 203.333 (147)

f) Risco operacional - i. Gerenciamento de risco operacional: A 

Dayprev defi ne risco operacional como o risco de perda resultante de 

processos internos, pessoas e sistemas inadequados ou falhos e de eventos 

externos que ocasionem ou não a interrupção de negócios. ii. Controle de 

risco operacional: A gestão de risco operacional é fundamentada na 

elaboração e implantação de metodologias e ferramentas que uniformizam o 

formato de coleta e tratamento dos dados históricos de perdas, e encontra-se 

de acordo com as melhores práticas de gestão do risco operacional. Os 

trabalhos referentes a risco operacional estão de acordo com as melhores 

práticas de mercado. g) Gestão do capital - i. Gerenciamento de capital: 

O gerenciamento de capital na Dayprev procura otimizar a relação risco 

versus retorno de modo a minimizar perdas, por meio de estratégias de 

negócios bem defi nidas, em busca de maior efi ciência na composição dos 

fatores� que� impactam� na� Margem� de� Solvência� e/ou� Capital� Mínimo�

Requerido (Resolução CNSP n° 432/21). ii. Cálculo do patrimônio líquido 

ajustado - a) Demonstração do Patrimônio Líquido Ajustado - PLA: O 

quadro a seguir demonstra a composição do patrimônio líquido ajustado em 

31 de dezembro de 2025 e de 2024:

 2025 2024

 Patrimônio líquido 381.941 197.535

Patrimônio líquido ajustado 381.941 197.535

b) Capital Mínimo Requerido: A SUSEP divulgou a Resolução CNSP nº 

432/21 instituindo regras para o cálculo do capital de riscos provenientes da 

subscrição de riscos para os ramos em operação e créditos a receber. Para 

efeito�da�Resolução�citada,�os�conceitos�a�seguir:�•�Capital�mínimo�requerido�

- montante de capital que uma sociedade seguradora deverá manter, a qual-

quer tempo, para garantia de suas operações e é equivalente à soma do Ca-

pital�base�com�o�Capital�Adicional.�•�Capital�base�-�montante�fi�xo�de�capital�

que uma sociedade seguradora deverá manter, a qualquer tempo. Para as so-

ciedades seguradoras enquadradas como S3 o Capital base para garantia das 

operações�em�todo�país�é�de�R$8.100.�•�Capital�adicional�-�montante�variável�

de capital que uma sociedade seguradora deverá manter, a qualquer tempo, 

para garantir os riscos inerentes à sua operação.

 Capital mínimo requerido

 2025 2024

Patrimônio líquido ajustado (a) 381.941 197.535

Capital base (b) 8.100 8.100

Capital de risco de crédito 1 2

Capital de risco de mercado 5 51

Benefício da diversifi cação (1) 1

Total de capital de risco (c) 5 54

Capital mínimo requerido (maior entre b e c) 8.100 8.100

Sufi ciência (a – b) 373.841 189.435

6. Títulos e Valores Mobiliários

a) Composição por categoria e tipo

 2025

 Valor de Valor 

Ativos fi nanceiros mensurados ao curva justo (1)

 valor justo por meio do resultado

 Letras Financeiras do Tesouro - LFT  27.864 27.865
Total  27.864 27.865

 2024

 Valor de Valor 

Ativos fi nanceiros mensurados ao curva justo (1)

 valor justo por meio do resultado

 Letras Financeiras do Tesouro - LFT  203.143 203.333
Total  203.143 203.333
(1) O valor justo dos títulos e valores mobiliários foi apurado com base em pre-

ços e taxas praticados em 31 de dezembro de 2025 e 2024, divulgados pela 

ANBIMA - Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de 

Capitais.

b) Composição por prazo de vencimento e taxa de juros contratada:

 2025

  Taxa de De 3 a 12 De 1 a 3

 juros meses anos Total

Ativos fi nanceiros

 mensurados ao

 valor justo por

 meio do resultado

 Letras Financeiras
  do Tesouro - LFT 100% Selic 21.704 6.161 27.865
Total  21.704 6.161 27.865

 2024

  Taxa de De 3 a 12 De 1 a 3

 juros meses anos Total

Ativos fi nanceiros

 mensurados ao

 valor justo por

 meio do resultado

 Letras Financeiras
  do Tesouro - LFT 100% Selic - 203.333 203.333
Total  - 203.333 203.333

c) Movimentação das aplicações fi nanceiras em 31 de dezembro de 

2025 e de 2024 respectivamente:

 2025 2024

Saldo inicial 203.333 40.697

 (+) Aplicações 169.991 189.935
 (-) Resgates (351.049) (42.643)
 (+/-) Atualização monetária / juros 5.590 15.344
Saldo fi nal 27.865 203.333

d) Mensuração do valor justo reconhecido no balanço patrimonial: 

Os instrumentos fi nanceiros que são mensurados pelo valor justo após o reco-
nhecimento inicial, são classifi cados nos Níveis 1 a 3, com base no grau ob-
servável�do�valor�justo:�•�Mensurações�de�valor�justo�de�Nível�1�são�obtidas�

de preços cotados (não ajustados) em mercados ativos para ativos ou passi-
vos�idênticos;�•�Mensurações�de�valor�justo�de�Nível�2�são�obtidas�por�meio�

de outras variáveis além dos preços cotados incluídos no Nível 1, que são ob-
serváveis para o ativo ou passivo diretamente (ou seja, como preços) ou indi-
retamente�(ou�seja,�com�base�em�preços)�e;�•�Mensurações�de�valor�justo�de�

Nível 3 são obtidas por meio de técnicas de avaliação que incluem variáveis 
para o ativo ou passivo, mas que não têm como base os dados observáveis de 
mercado (dados não observáveis). Os saldos de ativos fi nanceiros informados 
na nota 6.a), possuem seu valor justo mensurado no Nível 1, onde são infor-
mados pelo seu valor de mercado (preços cotados em mercado ativo). e) Ins-

trumentos fi nanceiros derivativos: Durante os exercícios fi ndos em 31 de 
dezembro de 2025 e de 2024, a Dayprev não realizou operações com instru-
mentos fi nanceiros derivativos. 

7. Investimentos - a) Controlada diretamente
 2025
 Patrimônio Capital Quantidade % Partici- Lucro líquido Valor Resultado de
Empresa líquido social de ações pação (prejuízo) investimento (1) equivalência
Daycoval Seguros (1) (2) 328.114 304.750 200.491.438 100% 13.707 353.998 13.707
(1) Em 08 de janeiro de 2025 a Dayprev Vida e Previdência concluiu a aquisição da totalidade das ações da BMG Seguros S.A. A aquisição foi concluída após 
as aprovações regulatórias junto a Superintendência de Seguros Privados – SUSEP, Banco Central do Brasil – BCB e Conselho Administrativo de Defesa da 
Concorrência – CADE. A diferença entre o valor do investimento e o patrimônio líquido da Daycoval Seguros refere-se, substancialmente, a ágio por expecta-
tiva de rentabilidade futura, conforme mencionado na Nota 1.
(2) Em Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 14 de março de 2025, foi deliberado e aprovado o aumento do capital social da Daycoval Seguros S.A., 
no montante de R$250.000, mediante a emissão de 157.788.437 novas ações ordinárias nominativas e sem valor nominal, homologado pela SUSEP em 04 de 
setembro de 2025.

b) Outras participações: A Dayprev mantém participação no capital da Se-
guradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT S.A., avaliados pelo método de 
equivalência patrimonial, que totalizavam o montante de R$249 em 31 de de-
zembro de 2025 (R$247 em 2024). Em 31 de dezembro de 2025, o patrimônio 
líquido da Seguradora Líder é de R$18.219 (R$17.876 em 2024) e a participa-
ção da Dayprev equivale a 1,37875% (1,37875% em 2024).
8. Tributos: Os impostos e contribuições são calculados conforme legislação 
vigente. As alíquotas aplicadas foram:
Impostos e contribuições Alíquota
� Imposto�de�renda� 25,00%
 Contribuição social 15,00%
� PIS� 0,65%
� COFINS� 4,00%
a) Despesas com impostos e contribuições: i. Demonstração do cálculo 
do�imposto�de�renda�(IR)�e�da�contribuição�social�sobre�o�lucro�líquido�(CSLL):
 2025 2024
Resultado antes do IR e CSLL e
 participações no resultado 17.350 15.018
� Encargos�(IR�e�CSLL)�às�alíquotas�vigentes� (6.940)� (6.007)
Adições e exclusões permanentes
 Participações em controladas 5.485 -
 (+/-) Ajustes permanentes 23 28
Imposto de Renda e Contribuição Social (1.432) (5.979)
ii. Despesas tributárias:
 2025 2024
� Contribuições�ao�COFINS� (36)� (2)
� Contribuições�ao�PIS�/�PASEP� (5)� -
 Outras despesas tributárias (376) (162)
Total (417) (164)
b) Ativos e obrigações fi scais
 2025 2024
Ativos fi scais
Correntes - 3
� Impostos�e�contribuições�a�compensar� -� 3
Total - 3
Obrigações fi scais
Correntes 1.466 5.151
 Provisão para imposto de renda sobre o lucro 907 3.169
 Provisão para contribuição social sobre o lucro 559 1.982
Diferidos - 76
Obrigações fi scais - 76
Total 1.466 5.227
c) Origem dos créditos tributários, previsão de realização e valor pre-
sente: Nos exercícios fi ndos em 31 de dezembro de 2025 e de 2024 não há 
saldo de crédito tributário.
9. Outras Obrigações: O saldo de outras obrigações está apresentado da 
seguinte forma:
a) Sociais e estatutárias
 2025 2024
 Dividendos a pagar 1.512 859
Total 1.512 859
b) Diversas
 2025 2024
 Provisão para pagamentos a efetuar 518 10
Total 518 10
10. Patrimônio Líquido - a) Capital social: O capital social, totalmente 
subscrito e integralizado, no valor de R$345.000 (R$175.000 em 2024) é repre-
sentado por 173.005.391 (93.193.184 em 2024) ações ordinárias e sem valor 

nominal. b) Aumento de Capital: Em Assembleia Geral Extraordinária, reali-
zada em 07 de março de 2025, foi deliberado e aprovado o aumento do capital 
social da Dayprev, no montante de R$150.000, sendo R$145.500 com recursos 
do Banco Daycoval S.A. (controlador) e R$4.500 de acionistas não controlado-
res, mediante a emissão de 70.422.536 novas ações ordinárias nominativas e 
sem valor nominal, pelo preço de emissão de R$2,13. O referido aumento foi 
homologado pela SUSEP em 08 de julho de 2025. Em Assembleia Geral Ex-
traordinária, realizada em 30 de maio de 2025, foi deliberado e aprovado o au-
mento do capital social da Dayprev, no montante de R$20.000, mediante a 
emissão de 9.389.671 novas ações ordinárias nominativas e sem valor nomi-
nal, pelo preço de emissão de R$2,13. O referido aumento foi homologado 
pela SUSEP em 19 de setembro de 2025. c) Juros sobre o capital próprio 
e/ou dividendos: Conforme disposições estatutárias, aos acionistas estão 
assegurados os juros sobre o capital próprio e/ou dividendos que somados, 
correspondem, no mínimo, a 10% do lucro líquido do exercício, ajustado nos 
termos da lei societária. Para o exercício foram reconhecidos no passivo circu-
lante, o total de R$1.512 à título de “Dividendos a pagar” (R$859 em 2024).
d) Reservas de lucros
 2025 2024
 Reserva legal (1) 1.683 887
 Reserva estatutária (2) 35.258 21.648
Total 36.941 22.535
(1) Constituída obrigatoriamente à base de 5% do lucro líquido do exercí-

cio, até atingir 20% do capital social realizado, conforme legislação vi-

gente.
(2) Reserva constituída por proposta da Administração conforme disposição 

estatutária.

11. Demonstração do Resultado
a) Outras receitas e despesas operacionais
 2025 2024
 Despesa com consórcio DPVAT (1.029) (47)
Total (1.029) (47)
b) Despesas administrativas
 2025 2024
 Despesas com serviços de terceiros (316) (155)
 Despesas com publicação (36) -
 Despesas com localização e funcionamento (154) (4)
Total (506) (159)
c) Resultado fi nanceiro 2025 2024
 Receitas com títulos e valores
  mobiliários - títulos próprios 5.590 15.344
 Outras receitas fi nanceiras - 32
Total 5.590 15.376
d) Resultado de equivalência patrimonial
 2025 2024
 Receitas patrimoniais 16.115 12
 Despesas patrimoniais (2.403) -
Total 13.712 12
12. Partes Relacionadas: A Dayprev realiza transações, com o próprio con-
glomerado, em condições usuais de mercado vigentes nas datas das opera-
ções, assim como nas datas de suas respectivas liquidações e, em 31 de de-
zembro de 2025, estão representadas por disponibilidades no montante de 
R$26 (R$26 em 2024) no Banco Daycoval S.A., seu controlador.
13. Outras Informações - a) Sazonalidade: Na condução normal de suas 
atividades, a Dayprev está sujeita à receita e custos sazonais decorrentes da 
natureza de suas operações de seguros.

DIRETORIA                                     Morris Dayan - Diretor                                Carlos Moche Dayan - Diretor                           Salim Dayan - Diretor                              Luiz Alexandre Cadorin - Contador CRC 1SP243564/O-2                            Marco Falcão  -�Atuário:��-�MIBA�893
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ΦΥΝDΑ∩℘Ο ΦΑΧΥΛDΑDΕ DΕ ΜΕDΙΧΙΝΑ
ΑΒΕΡΤΥΡΑ DΕ ΠΡΟΧΕΣΣΟ DΕ ΧΟΜΠΡΑ

Εντιδαδε Ξλαντρ⌠πιχα πριϖαδα σεm Ξνσ λυχρατιϖοσ, τορνα πβλιχα α αβερτυρα δε προχεσσο δε χοντραταο, 
χοm βασε εm σευ Ρεγυλαmεντο δε Χοmπρασ, χυϕοσ δεταληεσ εστο δισπονϖεισ νο σιτε (ωωω.φφm.βρ).

ΧΟΝΧΟΡΡ⊇ΝΧΙΑ
ΦΦΜ 0208/2026−00 − �ΓΟΛΙΜΥΜΑΒΕ 50 ΜΓ/4ΜΛ ΦΑ ΙΝΤΡΑςΕΝΟΣΑ�

ΡΕΓΙΣΤΡΟ DΕ ΠΡΕ∩Ο
ΦΦΜ 0832/2025−03 − �ΜΑΤΕΡΙΑΙΣ Μ⊃DΙΧΟΣ ΠΑΡΑ Ο ΙΝΣΤΙΤΥΤΟ ΧΕΝΤΡΑΛ− ΗΧΦΜΥΣΠ�

ΑDϑΥDΙΧΑ∩℘Ο � ΧΟΜΠΡΑΣ ΡΕΓΥΛΑΜΕΝΤΟ ΦΦΜ
ΦΦΜ 1837/2025−00 (ΡΧ 44.838) 
�ΧΡΙΣΤΑΛΙΑ ΠΡΟDΥΤΟΣ ΘΥΙΜΙΧΟΣ ΦΑΡΜΑΧΕΥΤΙΧΟΣ ΛΤDΑ�, 44.734.671/0022−86 | �ΑΠΤΑ ΗΟΣΠΙΤΑΛΑΡ 
DΙΣΤΡΙΒΥΙDΟΡΑ DΕ ΜΕDΙΧΑΜΕΝΤΟΣ Ε ΜΑΤΕΡΙΑΙΣ ΜΕDΙΧΟΣ ΛΤDΑ�, 18.036.031/0001−68. 
ΦΦΜ 1882/2025−00 (ΡΧ 1494)
ΛΙΦΕΜΕD ΙΝDΥΣΤΡΙΑΛ DΕ ΕΘΥΙΠΑΜΕΝΤΟΣ Ε ΑΡΤΙΓΟΣ ΜΕDΙΧΟΣ Ε ΗΟΣΠΙΤΑΛΑΡΕΣ ΛΤDΑ, 
02.357.251/0016−30. 
ΦΦΜ 0092/2026−00 (ΡΧ 45.417) 
ΧΟΝΦΟΡΛΑΒ ΕΝΓΕΝΗΑΡΙΑ ΑΜΒΙΕΝΤΑΛ ΛΤDΑ, 06.191.743/0001−72. 
ΦΦΜ 1804/2025−00 (ΡΧ 44.778) 
�ϑΟΗΝΣΟΝ & ϑΟΗΝΣΟΝ DΟ ΒΡΑΣΙΛ ΙΝDΥΣΤΡΙΑ Ε ΧΟΜΕΡΧΙΟ DΕ ΠΡΟDΥΤΟΣ ΠΑΡΑ ΣΑΥDΕ ΛΤDΑ�, 
54.516.661/0080−05 | �ΜΕDΧΟΡΠ ΣΑΥDΕ ΤΕΧΝΟΛΟΓΙΑ ΛΤDΑ�, 67.630.541/0001−74. 
ΦΦΜ 0015/2026−00 (ΡΧ 45.300) 
ΑΝΑΛΙΣΕ ΠΛΑΝΕϑΑΜΕΝΤΟ Ε ΧΟΝΣΤΡΥΧΑΟ ΛΤDΑ, 58.059.759/0001−20. 
ΦΦΜ 1885/2025−00 (ΡΧ 44.911)
ΕDΙΤΕΧ ΧΟΜΕΡΧΙΟ, ΙΝΣΤΑΛΑΧΑΟ Ε ΜΑΝΥΤΕΝΧΑΟ DΕ ΕΘΥΙΠΑΜΕΝΤΟΣ ΛΤDΑ, 34.485.122/0001−37.

A Associação dos Proprietários Terras do Barão, inscrita no CNPJ sob o n° 05.317.242/0001-27,  por sua Diretoria 
Executiva, convoca todos os seus associados para se reunirem, em Assembleia Geral Ordinária, que será 
realizada no dia 12 de março de 2026, por meio eletrônico, conforme  previsto no artigo 48-A da Lei n o 10.406, 
de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil. Sendo tratados, 
por meio eletrônico, no dia 12 de março de 2026 às 19h00 em primeira convocação com a  presença de mais da 
metade dos associados, ou às 19h30 em segunda e última convocação com  qualquer número de presentes, a 
fim de deliberar sobre os seguintes assuntos: 
1) PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO 03/2025 A 02/2026; 
2) PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA; 
Observações Importantes: 
• O meio eletrônico utilizado será a “Assembleia Virtual Superlógica” que possui  integração com o Zoom; 
• O associado poderá acessar a Assembleia através da Área do Condômino no link:  https://terrasdebarao.
superlogica.net/clients/areadocondomino ou se preferir, pelo  aplicativo Área do Condômino da 
Superlógica; 
• O acesso à Assembleia será liberado às 18H30. A Assembleia será encerrada no dia  12 de março de 2026 
as 22H00, pelo Presidente da Assembleia após a discussão e a  votação dos assuntos constantes da pauta 
publicada no edital de convocação; 
• A captação dos votos será exclusivamente por meio virtual. Os resultados das  votações serão 
divulgados após o encerramento das votações no aplicativo Área do  Condômino da Superlógica, por 
e-mail e no grupo oficial da Associação no aplicativo  de mensagens WhatsApp; 
• Será aceita a participação de apenas 01 (um) representante por lote; • As representações somente 
serão aceitas por instrumento de procuração, com firma  reconhecida do outorgante e, prazo de validade 
máxima de 02 (dois) anos, ainda que  por parente do(a) associado(a). O instrumento de procuração deverá 
ser entregue na  Sede da Associação, localizada na rua Tsuruyo Namba, 09, Residencial Terras do  Barão, 
Campinas/SP, no seguinte prazo: da data de publicação deste edital até o dia  10/03/2026, das 08h às 12h; 
• Os associados que não estiverem quites com as obrigações sociais, não poderão  discutir e votar os 
assuntos que forem tratados, inclusive não poderão fazer-se  representar por mandatário, conforme 
disposto no artigo 1.335, inciso III do código  civil. 

Diretoria da Associação dos Proprietários Terras do Barão
Associação dos Proprietários Terras do Barão 

Rua Tsuruyo Namba, n°09  - Residencial Terras do Barão  - 13085-622, Campinas/SP 
Fone: (19) 3287-8868, E-mail: associacao.terras@uol.com.br 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO  
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA - MEIO ELETRÔNICO

Ferreira Gomes Energia S.A.
CNPJ/MF 12.489.315/0001-23 - NIRE 35.300.383.656

Aviso aos Acionistas
Em cumprimento ao disposto no artigo 133 da Lei nº 6.404/76 e alterações posteriores, a Administração da Companhia 
comunica que os documentos a que se refere o supracitado artigo, relativos ao exercício social encerrado em 
31/12/2025, bem como aqueles referidos no artigo 10º da RESOLUÇÃO CVM nº 81/2022, encontram-se à disposição 
dos acionistas no site da CVM: www.gov.br/cvm, no site da Companhia: https://ferreiragomesenergia.com.br/ e na sede 
da Companhia: à Rua Gomes de Carvalho, 1.996, 15º andar, conjunto 151, sala H, São Paulo/SP. A Administração.

PORTO SEGURO S.A.
Companhia Aberta | CVM nº 01665-9

CNPJ nº 02.149.205/0001-69 | NIRE 35.300.151.666
Edital de Convocação - Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária de 31 de Março de 2026
A Porto Seguro S.A. (“Companhia”) convida seus acionistas a se reunirem em Assembleia Geral 
Ordinária e Extraordinária (“Assembleia”) a ser realizada, em primeira convocação, em 31 de março 
de 2026, às 11h00, de modo exclusivamente digital, nos termos dos artigos 121, parágrafo único, 
e 124, §2º-A, da Lei das Sociedades por Ações, e da Resolução da CVM nº 81, de 29 de março de 
2022 (“Resolução CVM 81”), para deliberarem sobre as seguintes matérias: Em Assembleia Geral 
Ordinária: 1. Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e deliberar sobre as 
demonstrações financeiras consolidadas da Companhia e de suas controladas, acompanhadas do 
relatório dos Auditores Independentes e do relatório do Comitê de Auditoria, referentes ao exercício 
social encerrado em 31 de dezembro de 2025. 2. Deliberar sobre a destinação do lucro líquido do 
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025. 3. Ratificar as declarações de juros sobre 
capital próprio, imputados ao dividendo mínimo obrigatório referente ao exercício social encerrado 
em 31 de dezembro de 2025, deliberadas pelo Conselho de Administração em reuniões realizadas 
em 25 de março de 2025, 23 de junho de 2025, 22 de setembro de 2025 e 19 de dezembro de 2025. 
4. Determinar as datas para o pagamento dos juros sobre capital próprio e dos dividendos aos 
acionistas. 5. Definir o número de membros do Conselho de Administração, observado o limite 
estatutário, para o próximo mandato, que se estenderá até a Assembleia Geral Ordinária que 
apreciar as contas referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2027. 6. Eleger 
os membros do Conselho de Administração para o referido mandato, designar aqueles que ocuparão 
as funções de Presidente e de Vice-Presidente do Conselho de Administração e deliberar sobre a 
independência dos indicados a conselheiros independentes. 7. Fixar a remuneração global anual 
dos administradores da Companhia, compreendendo também os membros dos Comitês de 
Assessoramento ao Conselho de Administração e do Conselho Fiscal, se instalado. Em Assembleia 
Geral Extraordinária: 1. Aprovar a modificação da composição da Diretoria, em virtude de 
reestruturação organizacional da Companhia, com alteração do artigo 18 do Estatuto Social. 
2. Consolidar o estatuto social da Companhia, para refletir as alterações estatutárias submetidas à 
Assembleia. Informações Gerais: A Assembleia será realizada de modo exclusivamente digital, por 
meio da plataforma eletrônica “Zoom” (“Plataforma”), com transmissão de imagem, som e 
possibilidade de exercício do direito de voto para cada item da ordem do dia, nos termos da 
Resolução CVM 81. Os acionistas ou procuradores que desejarem participar da Assembleia por 
meio da Plataforma deverão se cadastrar por meio de correspondência eletrônica a ser enviada à 
Companhia (ao e-mail: relacionamento.investidores@portoseguro.com.br) e submeter, de forma 
digital, os documentos indicados abaixo, bem como todos os demais documentos e informações que 
forem solicitados pela Companhia, até o dia 29 de março de 2026, às 11h00, nos termos do artigo 
6º, §3º, da Resolução CVM 81. Os e-mails de cadastro dos acionistas ou representantes deverão ser 
enviados com a seguinte indicação de assunto: “AGOE de 31.03.2026 - Cadastro de Participante”. 
Para realização de seu cadastro, de forma a possibilitar sua participação na Assembleia, nos termos 
do artigo 6º, §§1º e 3º, da Resolução CVM 81, o acionista, pessoalmente ou por meio de seu 
representante, deverá apresentar os seguintes documentos, conforme aplicável: Acionistas 
Pessoas Físicas: cópia do documento de identidade, com foto, do acionista. Os acionistas pessoas 
físicas poderão ser representados por procurador constituído há menos de 1 (um) ano, que seja 
acionista, administrador da Companhia, advogado ou instituição financeira, nos termos do artigo 
126, §1º, da Lei das Sociedades por Ações. Acionistas Pessoas Jurídicas: (i) cópia do estatuto 
social ou contrato social atualizado e os documentos societários que comprovem a representação 
legal do acionista; e (ii) cópia do documento de identidade, com foto, dos respectivos representantes 
legais. Os acionistas pessoas jurídicas poderão ser representados por seus representantes legais ou 
por procurador devidamente constituído, de acordo com os atos constitutivos da sociedade, que não 
precisará ser acionista, administrador da Companhia ou advogado, conforme decisão do Colegiado 
da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) no Processo CVM RJ2014/3578, de 04 de novembro de 
2014. Fundos de Investimento: (i) cópia do regulamento atualizado do fundo (caso o regulamento 
não contemple a política de voto do fundo, apresentar também o formulário de informações 
complementares ou documento equivalente); (ii) cópia do estatuto ou contrato social atualizado do 
seu administrador ou gestor, conforme o caso, nos termos do artigo 126, §1º, da Lei das Sociedades 
por Ações, observada a política de voto do fundo e documentos societários que comprovem os 
poderes de representação; e (iii) cópia do documento de identidade, com foto, dos representantes 
legais do administrador ou gestor do fundo, conforme o caso. Os acionistas que sejam fundos de 
investimento poderão ser representados por seus representantes legais ou por procurador 
devidamente constituído, de acordo com os atos constitutivos da sociedade, que não precisará ser 
acionista, administrador da Companhia ou advogado, conforme decisão do Colegiado da CVM no 
Processo CVM RJ2014/3578, de 04 de novembro de 2014. De forma a facilitar a participação dos 
acionistas na Assembleia, a Companhia não exigirá cópias autenticadas, o reconhecimento de firma 
de documentos emitidos e assinados no território brasileiro, nem a notarização, a consularização e 
o apostilamento de documentos assinados fora do Brasil. No entanto, a tradução simples de 
quaisquer documentos estrangeiros será obrigatória. As orientações para participação virtual por 
meio da Plataforma estão detalhadas na Proposta da Administração divulgada pela Companhia 
(“Proposta da Administração”) e encontram-se disponíveis para consulta na sede da Companhia e 
nos websites da Companhia (http://ri.portoseguro.com.br), da CVM (www.cvm.gov.br) e da B3 S.A. - 
Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”) (www.b3.com.br). Os acionistas poderão participar da Assembleia, 
ainda, por meio do envio de boletim de voto a distância, nos termos da Resolução CVM 81. 
As orientações para o envio do boletim de voto a distância constam do modelo de boletim de voto a 
distância e da Proposta da Administração, disponibilizados, nesta data, nos websites da Companhia 
(http://ri.portoseguro.com.br), da CVM (www.cvm.gov.br) e da B3 (www.b3.com.br). A Companhia 
informa que a instalação do Conselho Fiscal dependerá de pedido de acionistas titulares de, pelo 
menos, 2% (dois por cento) das ações com direito a voto, nos termos do artigo 4º da Resolução CVM 
nº 70, de 22 de março de 2022 (“Resolução CVM 70”), e do artigo 5º, caput, inciso I-A, da Resolução 
CVM 81. Para fins do artigo 141 da Lei das Sociedades por Ações, do artigo 3º da Resolução CVM 
70 e do artigo 5º, inciso I, da Resolução CVM 81, a Companhia informa que o percentual mínimo 
para solicitação de adoção do processo de voto múltiplo é de no mínimo 5% (cinco por cento) do 
capital votante. A requisição do processo de voto múltiplo para eleição de membros do Conselho de 
Administração deverá ser encaminhada, por escrito, à Companhia em até 48 horas antes da 
Assembleia, nos termos do artigo 141, §1º, da Lei das Sociedades por Ações. A Companhia destaca 
a importância de que eventuais pedidos de voto múltiplo sejam feitos com antecedência, de modo a 
facilitar seu processamento pela Companhia e a participação dos demais acionistas, nacionais e 
estrangeiros. A Companhia informa ainda que, em observância às disposições da Lei das 
Sociedades  por Ações e da Resolução CVM 81, o Relatório da Administração, as Demonstrações 
Financeiras, acompanhadas do parecer dos Auditores Independentes e do Comitê de Auditoria, a 
Proposta da Administração e todos os documentos pertinentes às matérias constantes da ordem do 
dia encontram-se à disposição dos acionistas na sede social e no website da Companhia 
(http://ri.portoseguro.com.br), bem como nos websites da CVM (www.cvm.gov.br) e da B3 
(www.b3.com.br). O Relatório da Administração e as Demonstrações Financeiras foram 
publicados no jornal “O Estado de S. Paulo”, em versões física e eletrônica, na edição de 13 de 
fevereiro de 2026, nos termos do artigo 289, da Lei das Sociedades por Ações. São Paulo, 27 de 
fevereiro de 2026.

Bruno Campos Garfinkel - Presidente do Conselho de Administração

Εξαmε Ναχιοναλ δε Τραδυτορεσ ε Ιντρπρετεσ Πβλιχοσ (ΤΙΠΣ)
Ο Μινιστριο δο Εmπρεενδεδορισmο, δα Μιχροεmπρεσα ε δα Εmπρεσα δε Πεθυενο Πορτε, 
πορ ιντερmδιο δο Dεπαρταmεντο Ναχιοναλ δε Ρεγιστρο Εmπρεσαριαλ ε Ιντεγραο � DΡΕΙ, 
χοm ο αποιο ινστιτυχιοναλ δα Σεχρεταρια Ναχιοναλ δε Αmβιεντε δε Νεγ⌠χιοσ � ΣΑΝΕ, τορνα 
πβλιχα α ρεαλιζαο δο Εξαmε Ναχιοναλ δε Απτιδο παρα Χερτι…χαο δε Τραδυτορεσ ε 
Ιντρπρετεσ Πβλιχοσ (ΤΙΠΣ), νοσ τερmοσ δα Λει ν≡ 14.195, δε 26 δε αγοστο δε 2021, ε 
δα Ινστρυο Νορmατιϖα DΡΕΙ/ΜΕ ν≡ 52, δε 29 δε ϕυληο δε 2022, ε συασ αλτερα⌡εσ. 
Ο εξαmε σερ〈 εξεχυταδο πελο Χεντρο Βρασιλειρο δε Πεσθυισα εm Αϖαλιαο ε Σελεο 
ε δε Προmοο δε Εϖεντοσ � Χεβρασπε ε δεστινα−σε ◊ χερτι…χαο νεχεσσ〈ρια παρα 
mατρχυλα δε τραδυτορεσ ε ιντρπρετεσ πβλιχοσ περαντε ασ ϑυντασ Χοmερχιαισ. Ο χερταmε 
χοmπρεενδερ〈 φασεσ ελιmινατ⌠ριασ, χονφορmε α ηαβιλιταο πρετενδιδα, ινχλυινδο προϖασ 
εσχριτασ, οραισ, οβϕετιϖασ ε πρ〈τιχασ, ρεαλιζαδασ δε φορmα ρεmοτα, αβρανγενδο ηαβιλιτα⌡εσ 
εm διϖερσοσ ιδιοmασ εστρανγειροσ ε εm Λνγυα Βρασιλειρα δε Σιναισ � Λιβρασ. Ασ ινσχρι⌡εσ 
σερο ρεαλιζαδασ εξχλυσιϖαmεντε πελα ιντερνετ, νο περοδο δε 27 δε φεϖερειρο α 18 δε 
mαρο δε 2026, mεδιαντε αχεσσο αο σιστεmα δε ινσχριο χοm αυτεντιχαο πορ mειο 
δε χοντα Γοϖ.βρ, νο ενδερεο ελετρνιχο δο Χεβρασπε, mεδιαντε παγαmεντο δε ταξα δε 
ινσχριο νο ϖαλορ δε Ρ∃ 290,00, οβσερϖαδασ ασ ηιπ⌠τεσεσ λεγαισ δε ισενο πρεϖιστασ νο 
εδιταλ. Σο ρεθυισιτοσ παρα ο εξερχχιο δα προ…σσο, εντρε ουτροσ, απροϖαο νο εξαmε 
δε απτιδο, χαπαχιδαδε χιϖιλ, ρεσιδνχια νο Πασ (παρα εστρανγειροσ), ινεξιστνχια δε 
ιmπεδιmεντοσ λεγαισ ε mατρχυλα να ϑυντα Χοmερχιαλ χοmπετεντε. Ο εδιταλ χοmπλετο 
ποδερ〈 σερ χονσυλταδο νο Dι〈ριο Ο…χιαλ δα Υνιο ε νοσ χαναισ ο…χιαισ δο ΜΕΜΠ, δο 
DΡΕΙ ε δο Χεβρασπε, ονδε ταmβm εσταρο δισπονϖεισ ο χρονογραmα, οσ ρεθυισιτοσ 
δεταληαδοσ, ο χοντεδο προγραm〈τιχο ε δεmαισ ινφορmα⌡εσ σοβρε ο εξαmε.

ΜΙΝΙΣΤ⊃ΡΙΟ DΟ ΕΜΠΡΕΕΝDΕDΟΡΙΣΜΟ, DΑ ΜΙΧΡΟΕΜΠΡΕΣΑ Ε DΑ 
ΕΜΠΡΕΣΑ DΕ ΠΕΘΥΕΝΟ ΠΟΡΤΕ

ΕΞΤΡΑΤΟ DΟ ΕDΙΤΑΛ ΜΕΜΠ Ν≡ 3/2026

AGÊNCIA ESTADO S.A.
CNPJ nº 62.652.961/0001-38 - NIRE 35300202112

AVISO AOS ACIONISTAS
Encontram-se à disposição dos Senhores Acionistas da AGÊNCIA ESTADO S.A., na sede da Companhia, situada 
nesta Capital, na Avenida Engenheiro Caetano Álvares nº 55, 3º e 6º andares, Bairro do Limão, CEP 02598-900, os 
documentos a que se refere o artigo 133 da Lei nº 6.404/76, relativos ao exercício findo em 31 de dezembro de 2025. 
São Paulo, 26 de fevereiro de 2026. Roberto Crissiuma Mesquita - Presidente do Conselho de Administração

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE “08 DE ABRIL”
Rua José Alves, nº 403 - Centro - Mogi Mirim/SP - Telefone: 19.3818-4505 / 19.3891-4489

ΕΞΤΡΑΤΟ DΕ ΤΕΡΜΟ ΑDΙΤΙςΟ
Α Χοορδεναδορα Γεραλ δο ΧΟΝΣΡΧΙΟ ΙΝΤΕΡΜΥΝΙΧΙΠΑΛ DΕ ΣΑ∨DΕ �08 DΕ ΑΒΡΙΛ�, νο υσο 
δε συασ ατριβυι⌡εσ εστατυτ〈ριασ ε ρεγιmενταισ, φαζ σαβερ σοβρε ο Τερmο Αδιτιϖο ν≡ 01/2026 αο 
Χοντρατο ν≡ 003/2025, πελο περοδο ατ 12 (δοζε) mεσεσ − Προχεσσο Αδmινιστρατιϖο ν° 085/2025. 
Οβϕετο: χοντραταο δε εmπρεσα εσπεχιαλιζαδα να πρεσταο δε σερϖιοσ δε ασσεσσορια οραmεντ〈ρια, 
Ξνανχειρα ε χοντ〈βιλ παρα ο ΧΟΝ8, νο ϖαλορ γλοβαλ δε Ρ∃ 33.311,31, Ξρmαδο χοm α εmπρεσα Ρ. 
δε Ολιϖειρα ϑυνιορ Χονσυλτορια ε ΘυαλιΞχαο ΠροΞσσιοναλ � ΜΕ, ινσχριτα νο ΧΝΠϑ/ΜΦ σοβ ο ν≡ 
28.166.722/0001−30.

Μογι Μιριm, 20 δε φεϖερειρο δε 2026.
Χονσ⌠ρχιο Ιντερmυνιχιπαλ δε Σαδε �08 δε Αβριλ� 

Μαριχε Χοστα Πορτο δε Μοραεσ
Χοορδεναδορα Γεραλ

SINDICATO DOS SERVIDORES DO DEPARTAMENTO 
DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO 

DE SÃO PAULO - SISDERESP
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

O Sindicato dos Servidores do Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo 
- SISDERESP, pelo presente Edital de Convocação, Convoca Assembleia Geral da Categoria  
a realizar-se no dia 21/03/2026, no auditório da Nova Central Sindical dos Trabalhadores no  

Estado de São Paulo - NCST, sito à Rua Silveira Martins nº 53 - 1º Andar - Bairro Sé - São 

Paulo - CEP 01019-000, Telefax (xxx11) 3242-4124, inscrito no CNPJ nº 57.326.639/0001-89,  

em 1ª convocação às 09h00min, com a presença de 50% mais um, e em 2ª convocação  

às 09h30min, com qualquer número dos presentes, presencial e on-line, para deliberação da 

seguinte Pauta: a) Análise e discussão do Balanço Exercício 2025, b) Assuntos Gerais. 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2026 

CLAUDINEI APARECIDO MANEA - Presidente

ΦΥΝDΑ∩℘Ο ΦΑΧΥΛDΑDΕ DΕ ΜΕDΙΧΙΝΑ − ΙΧΕΣΠ
ΧΝΠϑ Ν≡ 56.577.059/0014−16

ΜΟDΑΛΙDΑDΕ: ΧΟΝΧΟΡΡ⊇ΝΧΙΑ � ΧΟΜΠΡΑ ΡΕΓΥΛΑΜΕΝΤΟ ΦΦΜ 3394/2026. 
Α ΦΥΝDΑ∩℘Ο ΦΑΧΥΛDΑDΕ DΕ ΜΕDΙΧΙΝΑ, εντιδαδε −λαντρ⌠πιχα πριϖαδα σεm −νσ λυχρατιϖοσ, πορ mειο δο Dεπαρταmεντο δε Χοντρατοσ ε Χοmπρασ 
δο Ινστιτυτο δο Χνχερ δο Εσταδο δε Σο Παυλο � ΙΧΕΣΠ, σεδιαδο να Αϖ. Dρ. Αρναλδο, 251, 6≡ ανδαρ, Σο Παυλο/ΣΠ, ΧΕΠ 01246−000, τορνα πβλιχα α 
αβερτυρα δο προχεσσο δε χοmπρα, δο τιπο ΜΕΝΟΡ ΠΡΕ∩Ο ΓΛΟΒΑΛ,  παρα χοντραταο δε εmπρεσα εσπεχιαλιζαδα εm Ενγενηαρια Ελτριχα παρα 
ελαβοραο δε �ΠΡΟϑΕΤΟ Ε ΓΕΡΕΝΧΙΑΜΕΝΤΟ DΕ ΡΙΣΧΟ ΠΑΡΑ ΑDΕΘΥΑ∩℘Ο DΟ ΣΠDΑ DΑ ΕDΙΦΙΧΑ∩℘Ο − ΙΤΑΧΙ�, χυϕοσ δεταληεσ εστο δισπονϖεισ 
νο σιτε δο ΙΧΕΣΠ (ωωω.ιχεσπ.οργ.βρ), ε θυε σερ〈 ρεγιδο πελο σευ Ρεγυλαmεντο δε Χοmπρασ.

 Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Transportes Metroviários e em    
Empresas Operadoras de Veículos Leves sobre Trilhos do Estado de São Paulo

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
No uso de suas atribuições o Presidente do SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE TRANSPORTES METRO-
VIÁRIOS E EM EMPRESAS OPERADORAS DE VEÍCULOS LEVES SOBRE TRILHOS DO ESTADO DE SÃO PAULO, convoca todos 
os membros da categoria profissional para Assembleia Geral Extraordinária a realizar-se na sede do Sindicato - Rua 
Padre Adelino, nº 700, Belém, São Paulo/SP, no dia 03 de março de 2026, a partir das 18h30 em primeira convocação, e 
às 19h00 em segunda convocação, com transmissão em tempo real pelas plataformas digitais do Sindicato, instaurando 
processo de votação on-line para deliberar sobre: 1) Plano de Carreira/Steps; 2) Terceirização da Manutenção; 3) 
Metrus/Emtel; 4) Acordo de CIPA; 5) Outros assuntos gerais.

São Paulo, 28 de fevereiro de 2026. Dagnaldo Gonçalves Pereira - Presidente
O Sindicato dos Metroviários do Estado de São Paulo está comprometido com a proteção dos dados pessoais dos seus membros e outros titulares 
participantes da Assembleia Geral Extraordinária. Os dados serão tratados em conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), 
garantindo segurança, transparência e respeito aos direitos dos titulares. Para mais informações sobre como tratamos seus dados, consulte nosso Aviso 
de Privacidade disponível em nosso site.

ΦΥΝDΑ∩℘Ο ΦΑΧΥΛDΑDΕ DΕ ΜΕDΙΧΙΝΑ − ΙΧΕΣΠ
ΧΝΠϑ ν≡ 56.577.059/0006−06

ΧΟΜΠΡΑ ΡΕΓΥΛΑΜΕΝΤΟ ΦΦΜ 3291/2025
ΧΟΝΧΟΡΡ⊇ΝΧΙΑ � ΠΡΟΧΕΣΣΟ DΕ ΧΟΜΠΡΑ ΦΦΜ ΡΧ Ν≡ 8808/2025 

ΑDϑΥDΙΧΑ∩℘Ο
Ο Dιρετορ Πρεσιδεντε δα Φυνδαο Φαχυλδαδε δε Μεδιχινα, ΑDϑΥDΙΧΑ α εmπρεσα ΜΕΑ ΜΟDΥΛ ΛΤDΑ − ΧΝΠϑ ν≡ 11.201.835/0001−26, παρα 
φορνεχιmεντο δε ΠΟΛΤΡΟΝΑ ΗΟΣΠΙΤΑΛΑΡ ΡΕΧΛΙΝΑςΕΛ, χοm βασε νο Ρεγυλαmεντο δε Χοmπρασ δα ΦΦΜ.

ΦΥΝDΑ∩℘Ο ΦΑΧΥΛDΑDΕ DΕ ΜΕDΙΧΙΝΑ − ΙΧΕΣΠ 
ΧΝΠϑ Ν° 56.577.059/0006−06

ΧΟΜΠΡΑ ΡΕΓΥΛΑΜΕΝΤΟ ΦΦΜ 3408/2026
Α Φυνδαο Φαχυλδαδε δε Μεδιχινα, εντιδαδε δε διρειτο πριϖαδο σεm φινσ λυχρατιϖοσ, πορ mειο δο Dεπαρταmεντο δε Χοντρατοσ ε 
Χοmπρασ, σιτυαδο να Αϖενιδα Dρ. Αρναλδο, 251 � Χερθυειρα Χσαρ, Σο Παυλο � ΣΠ, τορνα πβλιχα α αβερτυρα δο προχεσσο δε χοmπρα, 
δο τιπο ΜΕΝΟΡ ΠΡΕ∩Ο ΓΛΟΒΑΛ παρα χοντραταο δε εmπρεσα εσπεχιαλιζαδα νο φορνεχιmεντο δε ςεντιλαδορεσ ΒΙΠΑΠ, χυϕοσ δεταληεσ 
εστο δισπονϖεισ νο σιτε δο ΙΧΕΣΠ (ωωω.ιχεσπ.οργ.βρ), ε θυε σερ〈 ρεγιδο πελο Ρεγυλαmεντο δε Χοmπρασ ε Χοντραταο δα ΦΦΜ.
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